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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (UASG 930.116) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2024 

ATA DE REGISTRO Nº 02/2024 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no CNPJ nº 18.366.963/0001-79, Inscrição Estadual: Isento, com 
sede administrativa à Avenida Queiroz Júnior, nº 639, Bairro Praia, Itabirito/MG, 
CEP: 35.450-228, fone/fax: (31) 3561-1599, representada pelo Presidente, 
Vereador ANDERSON MARTINS DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 
058.156.676-92 e da Carteira de Identidade nº MG- 11.253.680 - SSP/MG, 
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado em Itabirito/MG, considerando o 
julgamento do processo administrativo nº 235/2024 , na modalidade de Pregão nº 
03/2024, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 14.754/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de pessoa jurídica para fornecimento de gás GLP e água mineral para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Itabirito especificado nos itens 01 a 04 do 
Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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Ite
m 

Descrição Marca e
 Modelo 
(quando for o 
caso) 

Unid
. 

Quant
. 

Valor 

Unit. 

Valo
r 

total 

       

 
 
 
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Itabirito. 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e prévia 
consulta e aceitação do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.1.3 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.4 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.2 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.3 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

 

Página 3 de 8 
_________________________________________________________________________________ 

Av. Queiroz Júnior, nº 639, Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450-228 
 (31) 3561-1599 - www.itabirito.mg.leg.br 

Dos limites para as adesões 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preço. 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 A ata de registro de preços se encerra com o término da sua vigência ou 
com a contratação da totalidade do objeto nela registrado. 

5.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida nos instrumentos convocatórios. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3.2. O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 Será incluído na ata o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.2.      Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes remanescentes somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e no Diário Oficial do Município. 

5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação para assinar a ata, sob pena 
de decair o direito da contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 14.754/2023. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do 
fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos mesmos termos 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

5.11.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

 
 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
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de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato, além da demonstração em planilhas de custos. 

6.2 O equilíbrio econômico-financeiro também será reestabelecido no caso das 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada 
pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, 
servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao 
contratado. 

6.2.1 Deferido o pedido pela autoridade competente, o reequilíbrio 
econômico- financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços. 

6.3 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se 
pelo menos a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

6.4 Poderá ser alterado o produto registrado na Ata de Registro de Preços, a 
requerimento da empresa registrada, desde que fique comprovada a 
impossibilidade ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do produto 
anterior, nas condições pactuadas, e seja ofertado novo produto com 
características equivalentes ou superiores às do anterior, sem acréscimos 
financeiros. 

6.4.1 A alteração do produto registrado de que trata o item anterior não 
poderá acarretar vantajosidade financeira desproporcional ao contratado, 
comprovada por meio de pesquisa de preço. 

6.4.2 A substituição de produto, ainda que temporária, deverá ser registrada 
por aditivo. 

 
 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
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fornecedores, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de 
negociação.Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata o órgão 
gerenciador poderá   liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da 
penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.2.1 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 14.754/2023. 

7.2.2 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado e mediante comprovação de que trata o item 7.2 
pelo fornecedor, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado 

7.3 A modificação do preço registrado, realizada com base no caput deste 
artigo, será realizada por aditivo à Ata de Registro de Preços. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
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8 DO CANCELAMENTO 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar 
com a Administração. 

8.1.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos item 9.1.1, 
9.1.2 e 

9.1.4 será formalizado por decisão do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique ou 
impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão 
de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
 

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos licitantes remanescentes no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência do edital respectivo. 

10.2 Integram esta Ata, ainda que não transcritos nesta ata, o edital do Pregão 
respectivo, seus anexos, bem como as propostas dos licitantes descritos nesta. 

10.3 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
Itabirito/MG, eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

Itabirito,................  de ...................  de 2024. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
ANDERSON MARTINS DA CONCEIÇÃO 

Contratante 
 
 
 
 

________________________________ 
Contratado 

 
 
 
 
_____________________________    _______________________________ 
Testemunha     Testemunha 
CPF:       CPF: 

 

 

 


